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Termo de Abertura Nº 3602-DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 18 de setembro de 2025.

Assunto: Termo de abertura

Nesta data, faço a abertura do processo eletrônico referente a dispensa eletrônica n°
90043/2025, tendo como o objeto a contratação, por dispensa de licitação, de Aquisição de
estabilizador de imagem e microfone lapela, para atender as necessidades da 10° Brigada de
Infantaria Motorizada.

KELVEN ACACIO BEZERRA DE CARVALHO - 3º Sgt
Agente da Contratação

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
KELVEN ACACIO BEZERRA DE CARVALHO, em 18/09/2025, às 15:39 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: aGRc-viV0-M+ys-C2tP

Termo de Abertura Nº 3602-DivALC/B ADM CURADO
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DIEx nº 8242-DivALC/B ADM CURADO
EB: 64361.017138/2025-98

Recife, PE, 7 de outubro de 2025.

Do Ordenador de Despesas de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

Ao Sr Chefe da Divisão de Aquisições, Licitações e Contratos

Assunto:  Despacho  de  Aprovação  do  Ordenador  de  Despesas  -  Dispensa  Eletrônica  n°
90043/2025 - 10ª Bda Inf Mtz

Anexos:
1) 01._DFD_160193-000015-2025_assinado.pdf
2) 08._ETP160193_000011_2025_assinado.pdf
3) 09._MR_160193-000011-2025_assinado.pdf
4) 10._TR_160193-000015-2025_assinado.pdf
5) 02_-_Relatorio_pesquisa_de_precos_assinado.pdf
6) 03_-_MAPA_COMPARATIVO_assinado.pdf
7) 06_-_Justificativa_para_dispensa_assinado.pdf
8) Nota de Crédito Nº 2025NC000614.pdf
9) Or_amento_1 (2).pdf
10) Orçamento 1.pdf
11) Orçamento 2.pdf

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Nº da Dispensa: 90043/2025
NUP: 64361.014992/2025-01
Objeto: Aquisição de estabilizador de imagem e microfone lapela para a
10ª Bda Inf Mtz
 

1. Aprovação de DIEx Requisitório

Cumpridas  as  disposições  legais  aplicáveis,  aprovo  a  requisição  constante  do  DIEx
Requisitório  em  epígrafe,  sob  a  ótica  da  oportunidade,  conveniência  e  relevância  para  o
interesse público, a fim de atender as necessidades da 10ª Bda Inf Mtz.
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2. Aprovação de Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Gerenciamento de Risco

Cumpridas  as  disposições  legais  aplicáveis,  considerando  as  justificativas  técnicas
apresentadas pelo Setor Requisitantes, julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do
Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Gerenciamento de Riscos, ambos em epígrafe, nos
termos da Lei n° 14.133/2021.

3. Aprovação de Termo de Referência

Cumpridas  as  disposições  legais  aplicáveis,  considerando  as  justificativas  técnicas
apresentadas pelo Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do
Termo de Referência em Epígrafe, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

4. Autorização de Abertura de Processo de Contratação Direta

De acordo com o art. 2°, "I", do Decreto n° 10.947/2022, autorizo a abertura de processo
de contratação direta, para eventual aquisição do objeto em epígrafe.

5. Aprovação do Relatório de Pesquisa de Preço

Aprovo o Relatório de Pesquisa de Preços, cumpridas as disposições legais aplicáveis,
realizado com base no art. 5º, inciso IV, da IN nº65/2021. Os preços apresentados atendem aos
requisitos legais e são compatíveis com o mercado.

6. Declaração de Atividade de Custeio

Declaro que por ocasião da efetiva contratação serão respeitados os valores máximos
admitidos no Decreto n° 12.343, de 360 de dezembro de 2024, que atualiza o valor estabelecido
pelo art. 75, caput, inciso II,  da Lei 14.133/2021 que delegou aos Ordenadores de Despesas
competência para contratações até o valor de R$ 62.725,59 ( sessenta e dois mil setecentos e
vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), enquadrando-se dentro das competências a
mim atribuídas.

7. Declaração de Sustentabilidade Ambiental

Declaro que esta Administração Militar irá respeitar todas as normas de sustentabilidade
ambiental  previstas  em  diversos  fatores  reguladores  sobre  o  assunto  e  que  os  atos
pormenorizados encontrar-se-ão no termo de Referência, atendendo ao orientações do Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis elaborado pela Advocacia-Geral da União (AGU).

8. Declaração de não Participação de Empresas em Consórcio

Declaro que não será prevista a participação de entidades empresariais que estejam
reunidas em consórcio com fulcro no poder dis  cricionário da administração contratante e
visando a afastar a restrição à competição pela diminuição do número de licitantes evitando,
eventualmente,  proporcionar  a  formação de conluios/carteis  para manipular  os  preços.  O
respaldo jurídico encontra amparo nos termos do Art. 15, caput, da Lei 14.133/2021, por ser o
que melhor atende o interesse público no caso concreto da licitação, prestigiando os princípios
da competitividade, economicidade e moralidade.

9. Justificativa da contratação/aquisição

Cumpridas  as  disposições  legais  aplicáveis  e  considerando as  justificativas  técnicas
apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, julgo conveniente e oportuno todos os aspectos
relevantes que embasam a necessidade e a pertinência da realização da presente Dispensa
Eletrônica.
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Classificação: 018.1
10. Providências

Em face do exposto, determino:

10.1.  Seção de Licitações:  adote as demais providências necessárias à realização da
Dispensa Eletrônica em epígrafe, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e da legislação de regência da
máteria.

11. Observação:

Informo que foram uilizados os novos modelos disponibilizados pela Advocacia-Geral da
União (AGU), em consonância com as diretrizes governamentais, mais recentes.

MARIO GUSTAVO KNAUF - Cel
Ordenador de Despesas de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA:
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
MARIO GUSTAVO KNAUF,  em 07/10/2025,  às  08:31  conforme horário  oficial  de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

GhWd-PAWR-orJt-qQOO
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4%. Agradecemos o contato e a preferéncia pela VX Case.

= "Estamos trabathando para conseguir atendé-los da melhor forma possivel, com toda seguranga e no menor prazo.

: .  Diante do volume orgado e em prol de fecharmos uma parceria de sucesso, a Diretoria viabilizou valores promocionais
.:; para os acessorios.
f o

Estabilizador de Imagens Gimbal SmartEyes VX Case - Preto
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crofone de Lapela Wireless VX Case Lightning + Preto
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SmartEyes VX Case - Preto

PRODUTO QTD. 899,00 TOTAL
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QTD. 329,00 Ne:

https://v3.camscanner.com/user/download


Este documento é peça do processo 64361.015940/2025-43 Pág 7 de 84

3) Formas de Pagamento:

. . Via transferéncia bancaraia, Boleto, PIX e Cartdo de Crédito
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Nota de Crédito Nº 2025NC000614 da UG 160225

NÚMERO 2025NC000614

USUARIO 461.315.900-87

TERMINAL USUARIO AWVI7129

DATA DA TRANSACAO 18/06/25

HORA DA 
TRANSACAO

14:30

UG DO OPERADOR 160507

EMISSAO 18/06/25

UG FAVORECIDA 160225

GESTAO FAVORECIDA 1

OP CAMBIAL 0.0000

TEXTO DA 
OBSERVACAO

- FINALIDADE: EXC CORE 25 - OPERAÇÃO - AQS DE 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO, VÍDEO EFOTO P/CMDO 10ª BDA INF 
MTZ, CFM PLANO DE TRABALHO OPERACIONAL-NR 29/2025. -
ATENDE DIEX Nº 6213-DAP/CH PREP F TER/COTER, DE 12 JUN 25 
*EMPENHO IMEDIATO*

MES LANCAMENTO JUNHO

QT LANCAMENTO 6

NR ORIGINAL

SISTEMA ORIGEM

NR TRANSFERENCIA

DADOS CONTÁBEIS DA NOTA DE CRÉDITO 2025NC000614

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR

1 300063 1 232098 1000000000 449052 160507 A1APPRECORE 37.937,39

Este documento é peça do processo 64361.015940/2025-43 Pág 8 de 84
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_ .  PRODUTO QTDE. PRECO

[ |  Microfone de Lapela s/fio USB-C ¢/adap lightning GS-9515 | ji 1 + | Valor unitario: R$ 299,90

[ ]  Gehield CX 1 UN RS 299,90 emover

(2A, Estabilizador de imagem Osmo Mobile Se DJI103 Dji UN 1UN [ - 1 N Valor unit ir io;R$ 1,368.80

1 R$ 1.368,80
Remover

Deseja finalizar uma compra? Total: R$ 1668,70

[43.283.811/0105467
KALUNGA S.A.

uo  Av.Repoblica doLibeno,n* 261
du: 3° Pina- CEP: 51.410-160

.  Recwe-pe

https://v3.camscanner.com/user/download
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BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

PLANO DIRETOR DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL - PLS

AÇÃO DATA RESPONSÁVEL

ELABORAÇÃO 25/02/2025 MÁRCIO APARECIDO DA SILVA – 2º Ten
Oficial de Controle Ambiental

ELABORAÇÃO 25/02/2025 ELIAS DE SOUZA MARTINS JUNIOR - Cap 
Chefe da Fiscalização Administrativa 

APROVAÇÃO 27/02/2025 MARIO GUSTAVO KNAUF – Ten Cel
Comandante da Base Administrativa do Curado

(PGLS nº 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25 ….. 1/16)
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1. LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA

1.1. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

1.2. Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, que estabelece critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e
pelas empresas estatais dependentes.

1.3. Instrução Normativa SLTI-MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional e dá outras providências.

1.4. Instrução Normativa SLTI-MPOG nº 10, de 12 de novembro de 2012, que estabelece regras para elaboração dos
Planos de Gestão de Logística Sustentável de que trata o art. 16, do Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, e dá outras
providências.

1.5. Portaria Seges/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, que dispõe sobre a governança das contratações públicas no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

(PGLS nº 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25….. 3/16)

Este documento é peça do processo 64361.015940/2025-43 Pág 12 de 84



2. INTRODUÇÃO

O  Plano  Diretor  de  Logística  Sustentável  –  PLS é  uma  ferramenta  de  planejamento,  com  objetivos  e
responsabilidades definidas, bem como ações, metas, prazos de execução e mecanismos de monitoramento e avaliação,
cujo  objetivo  é  permitir  o  estabelecimento  de  práticas  de  sustentabilidade  e  racionalização  dos  gastos  da  Base
Administrativa do Curado.

O PLS é um instrumento de promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela
administração pública federal prescrito no art. 5º, da Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133/21), regulado pelo Decreto
nº 7.746, de 05 de junho de 2012 e pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 10, de 12 de novembro de 2012.

O PLS estabelece algumas ações voltadas ao uso racional dos materiais e serviços, tais como: papel para impressão,
copos descartáveis,  cartuchos para impressão,  energia  elétrica,  água e  esgoto,  coleta  seletiva,  qualidade de vida no
ambiente de trabalho, compras e contratações sustentáveis e deslocamento de pessoal.

3. OBJETIVOS DO PLANO DIRETOR DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL - PLS

O PLS representa uma ferramenta efetiva de planejamento da sustentabilidade com objetivos e responsabilidades,
com definição de ações, metas, prazos de execução e mecanismos de monitoramento e avaliação, possibilitando à Base
Administrativa a implementação de práticas de sustentabilidade e racionalização de gastos e processos na Administração
Pública.

O PLS tem como fito estabelecer práticas sustentáveis, a serem inseridas nas atividades rotineiras, com o intuito de
promover  a  racionalização  e  a  otimização  do  uso  dos  materiais  e  serviços  adquiridos,  bem  como  promover  a
conscientização das pessoas que compõem a força de trabalho da Base Administrativa quanto à redução de desperdícios
dos materiais usados diariamente.

4. AS RESPONSABILIDADES DOS GESTORES NA IMPLEMENTAÇÃO DO PLS

Os Gestores da Base Administrativa do Curado terão são responsáveis por viabilizar a implementação do Plano
Diretor de Logística Sustentável da OM.

5. SUSTENTABILIDADE NA BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

Na atualidade, a sustentabilidade é assunto recorrente em todas as esferas da sociedade. Na Base Administrativa do
Curado, o assunto deve tornar-se cada vez mais constante no cotidiano e possibilitar a tradução do que antes seria imaginário
em realidades presentes e permanentes nas ações de militares e servidores. Preservar o meio ambiente é premissa básica para
se almejar a promoção do desenvolvimento sustentável. A relação da Base Administrativa do Curado com o meio ambiente
deve-se traduzir na implementação da coleta seletiva solidária na instituição, no apoio à política de gestão de resíduos sólidos do
órgão, na oferta de cursos ou palestras voltados à formação de profissionais para atuarem na gestão ambiental, na adesão aos
programas de governo que transformam as práticas institucionais em ações sustentáveis.

6. ATUALIZAÇÃO DO INVENTÁRIO DE BENS E MATERIAIS E IDENTIFICAÇÃO DE SIMILARES DE MENOR IMPACTO 
AMBIENTAL PARA SUBSTITUIÇÃO

Deve-se realizar o levantamento de inventário dos bens e materiais da Base Administrativa e a identificação de
similares de menor impacto ambiental para substituição. Trata-se de um relatório utilizado para conhecer o patrimônio da
Base  Administrativa  do  Curado,  ou  seja,  um  levantamento  dos  bens  e  materiais  que  integram  o  patrimônio  da
Organização  Militar,  em  determinada  data.  O  inventário  atualizado  deve,  então,  ser  avaliado  para  identificação  de
similares de menor impacto, para possível substituição, bem como para identificar bens e materiais para doação e outros
tipos de desfazimento.

(PGLS nº 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25 ….. 4/16)
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7. PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE E DE RACIONALIZAÇÃO DO USO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

7.1. MATERIAL DE CONSUMO (PAPEL, COPOS DESCARTÁVEIS E CARTUCHOS)

PRÁTICA DE
SUSTENTABILIDADE

OBJETIVOS DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES SEÇÕES
ENVOLVIDAS

METAS CRONOGRAMA

Material de consumo
(papel, copos
descartáveis e

cartuchos)

Reduzir o uso
de papel,

copos
descartáveis e
cartuchos para

impressão

- Conscientização de militares e servidores acerca do uso
consciente de papeis, cartuchos; TODOS

- Realizar uma
palestra no simpósio
de administração;

ANUAL

- priorizar o uso de mídias eletrônicas como ferramentas de
comunicação (E-mails, RITEx, Zimbra, Sped, etc.) TODOS

- realizar campanhas
de fomento ao uso
de mídias eletrônicas

Até FEV 26

- Dar preferência à utilização de impressão com estilo de
fonte de texto capaz de economizar tinta ou toner (notícia
na comunidade Transforme-se) - Programar como padrão a
impressão em modo rascunho (PBPI)

STI
- Reduzir o consumo
de cartuchos para
impressão

Até FEV 26

- realizar o levantamento e o acompanhamento efetivo do
consumo de papel; - monitorar o consumo de papel;

STI
- Levantar todo o
quantitativo de
cópias em máquinas
de uso coletivo e
individual;

Até FEV 26

- priorizar a impressão em frente e verso;
- confeccionar blocos de anotações com papel de rascunho;

TODOS - Verificação e
ajuste da
configuração
das impressoras
para padrão de
impressão em
frente e verso

Até FEV 26

(PGLS nº 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25 ….. 5/16)
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PRÁTICA DE
SUSTENTABILIDADE

OBJETIVOS DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES SEÇÕES
ENVOLVIDAS

METAS CRONOGRAMA

Material de consumo
(papel, copos
descartáveis e cartuchos)

Reduzir o uso
de papel,
copos
descartáveis e
cartuchos para
impressão

-  Afixar  orientação  em  forma  de  comunicação  visual,
informando, a partir dos galões de água (ou, futuramente,
dos purificadores de água) o caminho para a copa completa
mais próxima, onde haverá copos para os visitantes; - Fazer
campanha para doação de vasilhames duráveis para uso de
água (se for o caso, também chá e café) para ficarem nos 
armários  das  copas  dos andares, para uso pelo corpo
funcional,  visitantes  e  nas  reuniões;  entre  as  ações
propostas para a campanha, está a realização de palestras
com figuras de destaque na área ambiental, em que o
ingresso para a palestra seria um vasilhame durável para uso
de água; - Verificar se há, em todos os andares, pias para o
corpo funcional lavar seus vasilhames para uso de água (se
for o caso, também chá e café); - Verificar se há acesso do
corpo funcional às copas, nas quais estão as pias, para
lavarem seus vasilhames; e - Dar definir nos TR’s como
preferência copos produzidos com materiais que propiciem
a reutilização ou a reciclagem.

TODOS - Reduzir os
gastos com
copos
descartáveis
em pelo
menos 50%. 

Até FEV 26

- Implementar solicitação de viatura por meio digital; STI implementar
sistema
eletrônico de
solicitação de
viaturas;

Até FEV 26

-  Melhoria
na  qualidade  das  requisições  visando  à

otimização dos processos licitatórios;

DIVALC - realizar
treinamento
para os
servidores
para melhoria
da qualidade
das
requisições;

Até FEV 26

(PGLS nº 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25 ….. 6/16)
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7.2. ENERGIA ELÉTRICA

PRÁTICA DE
SUSTENTABILIDADE

OBJETIVOS
DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES SEÇÕES

ENVOLVIDAS
METAS

CRONOGRAMA

Energia Elétrica
Energia Elétrica Reduzir o

consumo de
energia
elétrica

- Fazer diagnóstico da situação das Instalações Elétricas e
propor as alterações necessárias para redução do consumo;
- Promover campanhas de conscientização; - Desligar luzes e
monitores ao se ausentar do ambiente; - Fechar as portas e
janelas quando ligar o ar condicionado; - Reduzir o tempo do
ar condicionado ligado, desligando-o no horário de almoço.

TODOS - Reduzir ao mínimo
possível o consumo

de Energia
Elétrica;

Até FEV 26

Aproveitar as condições naturais do ambiente de trabalho -
ventilação, iluminação natural; - Instalação de sensores de
presença,  quando possível, em corredores e banheiros,
associados ao uso de Lâmpadas/Luminárias mais eficientes
de baixo consumo; - Deixar as paredes internas mais claras; -
Instalar, quando possível, lâmpadas de LED;

- Estudar a viabilidade de implantação da TIC verde;
STI

- Apresentar
relatório
sobre a
Viabilidade do
Tema;

Até FEV 26

-Estudar  a viabilidade  de  proposta  de  projeto  para 

implantação de painéis solares em prédios para geração 

complementar de energia elétrica;

FISC ADM - Apresentar
relatório
sobre a
Viabilidade do
Tema;

Até FEV 26
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7.3. ÁGUA E ESGOTO
PRÁTICA DE

SUSTENTABILIDADE
OBJETIVOS

DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES
SEÇÕES

ENVOLVIDAS
METAS CRONOGRAMA

Água e Esgoto Reduzir o
consumo de
água e
geração de
efluentes

-  Realizar  levantamento  e  monitorar,  periodicamente,  a
situação  das  instalações  Hidráulicas  e  propor  alterações
necessárias  para  a  redução  do  consumo;  -  Promover
campanhas de conscientização para não ocorrer desperdício
de água - Ampliar a utilização de água da chuva; - Dar
preferência ao uso de descargas e torneiras mais eficientes;
- Os contratos de delegação do serviço de saneamento básico
deverão trazer expressamente as previsões do artigo 23 da Lei
nº 8.987/95, além de trazer as disposições sobre: I - metas de
expansão dos serviços, de redução de perdas na distribuição de 
água tratada, de qualidade na prestação dos serviços, de
eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros
recursos  naturais,  do reúso de efluentes sanitários e do
aproveitamento de águas de chuva, em conformidade com os
serviços a serem prestados; - No tocante ao manejo de
resíduos  sólidos,  deve  ser  também  observada  a  Política
Nacional de Resíduos Sólidos e, no manejo de resíduos sólidos
recicláveis,  as  previsões  legais  referentes  à  inclusão  de
associações e cooperativas de catadores.

FISC ADM
- Reduzir ao
mínimo o
consumo de água;

Até FEV 26

- O hidrômetro da Base Administrativa do Curado encontra-se
em boas condições de funcionamento? - Existe caixa protetora
para o hidrômetro no edifício-sede da Base Administrativa do
Curado? - Qual é a periodicidade de limpeza das caixas de água
do edifício-sede da Base Administrativa do Curado? Quem é
responsável pela limpeza? - Realizar testes para a verificação
de possíveis vazamentos, os quais constam do Guia do Usuário
da CEDAE. - Qual é o estado de conservação atual das caixas 
de
concreto  (e de  suas tampas) do sistema de esgotos do edifício-
sede da Base Administrativa do Curado, incluindo o da última 
caixa de inspeção? - A instalação de esgotos sanitários da Base 
Administrativa do Curado contém, ao menos, uma canalização 
aberta para o exterior (tubo de ventilação)? - As águas  de 
chuva  e jardins do edifício-sede  da Base Administrativa do 
Curado são escoadas pelas instalações de esgotos  sanitários?  
-  Quem  é  responsável  e  com  que periodicidade é feita a 
limpeza das caixas de gordura na Base Administrativa do 
Curado?

FISC ADM
P O

Realizar
levantamento e
monitorar,
periodicamente, a
situação das
instalações
hidráulicas e
propor alterações
necessárias para
redução do
consumo

(PGLS nº 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25 ….. 8/16)
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7.3. POLÍTICA DE RESÍDUOS

PRÁTICA DE
SUSTENTABILIDADE

OBJETIVOS
DETALHAMENTO DE

IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES
SEÇÕES

ENVOLVIDAS
METAS

CRONOGRAMA

Política de Resíduos Instituir a Separação de Resíduos sólidos
dos recicláveis descartados e destiná-los
às organizações e cooperativas dos
catadores de recicláveis, conforme
instrução do decreto nº10.936/2022

- Conforme previsto no PGRS nº
001/2023-Fisc Adm/B Adm Curado, 
de 13 JUN 23

COMISSÃO DE
GESTÃO

AMBIENTAL

Cumprimento do
PGRS

Até FEV 26

7.5. QUALIDADE DE VIDA NO AMBIENTE DE TRABALHO

PRÁTICA DE
SUSTENTABILIDADE

OBJETIVOS DETALHAMENTO DE
IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES

SEÇÕES
ENVOLVIDAS

METAS CRONOGRAMA

Qualidade de vida no
ambiente de trabalho

-Valorização dos servidores;
-Qualificação funcional; -Promover a
saúde e a segurança; -Adequar o
ambiente de trabalho; -Conscientização
de saúde; -Promover ações de
socialização; -Promover atividades
laborais; -Valorização de servidores
PNEs; -Promover a gestão de pessoas;

-  Realizar  diagnóstico  de  clima
organizacional; - Promover cursos de
capacitação; - Realizar palestras de
conscientização e cursos relacionados
à saúde e segurança do servidor; -
Adaptar equipamentos e mobiliários
para  as atividades do  servidor;  - 
Promover campanhas de 
conscientização sobre  o  risco  das
drogas, fumo, sedentarismo; -
Promover confraternizações, oficinas
e palestras; - Promover atividades
físicas, convênios para academias e
entretenimento, relaxamento e 
ginástica  laboral;  - Promover uma
política  de capacitação inclusiva; -
Desenvolver Política de integração de
servidores e de postos de trabalho;

TODOS Participação de
100% do efetivo
no planejamento,
desenvolvimento e
prática das ações;

Até FEV 26

Promover a interação Social entre os
integrantes

- Organizar a recepção e 
ambientação
dos novos integrantes; - Promover a
facilitação dos relacionamentos 

interpessoais no ambiente de 

trabalho;

COM SOC
100% de
satisfação
dos novos
integrantes
na
adaptação

Até FEV 26

(PGLS nº 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25….. 9/16)
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7.6. COMPRAS E CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS

PRÁTICA DE
SUSTENTABILIDADE

OBJETIVOS AÇÃO DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES SEÇÕES
ENVOLVIDAS

METAS CRONOGRAMA

Compras e
contratações
sustentáveis

Tornar
sustentáveis as
compras e
contratações
públicas
adequando a
estas práticas o
chamado
"Consumo
Sustentável". Não
se leva em conta
apenas o preço,
mas o custo como
um todo,
inserindo critérios
ambientais e
sociais em
compras e
licitações

-Sensibilização e 
capacitação dos setores 

demandantes de 
compras e contratações 
quanto aos critérios 
ambientais e sociais de 
sustentabilidade;

-  Realizar palestras de sensibilização  das 
práticas  sustentáveis do Plano  de Logística 
Sustentável para os servidores com divulgação
por meio da intranet, cartazes, etiquetas e 
informativos.

DIV ADM, STI,
ALMOX E
DIVALC

Atender
100% das
ações

Até FEV 26

- Adequar os editais de 
licitação de obras e 
serviços de manutenção 
prediais aos critérios 
ambientais e sociais de 
sustentabilidade;

- Exigir comprovação da origem das madeiras
quando da aquisição de bens e contratação de
obras e serviços. - Priorizar, quando possível,
matéria prima, mão de obra e tecnologia local
comprovadamente  sustentável.  -  Exigir  da
contratada o  recolhimento,  armazenamento
adequado e a comprovação da destinação final
adequada dos resíduos de construção. - Exigir,
quando possível, que os materiais utilizados
nas construções sejam reciclados ou 
recicláveis.
- Exigir o uso de EPIs, criando mecanismos
punitivos para o devido comprometimento das
empresas na fiscalização do cumprimento das
normas de saúde e segurança do trabalho. -
Dar preferência, quando possível, à aquisição
de bens que sejam constituídos, no todo ou em
parte,   por   material   reciclado,   atóxico,
biodegradável;

Div Adm, Seç
Informática,

Almox e
DIVALC

Atender
100% das
ações

Até FEV 26
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PRÁTICA DE
SUSTENTABILIDADE

OBJETIVOS
AÇÃO

DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES SEÇÕES
ENVOLVIDAS

METAS CRONOGRAMA

Compras e
contratações
sustentáveis

Promover a
adoção de
critérios de
sustentabilidad
e nas
especificações
de bens
(consumo e
permanente) e
serviços a
serem
realizados no
âmbito da Base
Administrativa
do Curado

-  Adequar  os  
editais  de
licitação
de equipamentos
aos critérios 
ambientais e
sociais de 
sustentabilidade

Uso racional de recursos; Evitar e prevenir o 
desperdício de insumos e materiais consumidos;
Materiais empregados deverão considerar impacto 
ambiental; Insumos com recursos naturais de 
origem
ambientalmente  regular e sustentável; Adoção   
de   medidas   para   evitar desperdício de água 
tratada; Observância à Resolução CONAMA 
nº20/1994, quanto a equipamentos de limpeza 
que gerem ruídos; Treinamento de empregados 
para redução de  consumo  de  energia  elétrica,  
de consumo de água e redução de produção de 
resíduos sólidos; Separação de resíduos recicláveis
descartados; Destinação ambiental adequada das 
pilhas e baterias usadas ou inservíveis; 

Embalagens, restos de material e produtos 
deverão ser adequadamente separados; Observar
diretrizes,

critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil; Plano de Gestão de
Logística Sustentável Destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos  dos  
serviços  de  engenharia; Embalagens 
preferencialmente de

materiais recicláveis; Equipamentos de 
informática não podem conter substâncias 
perigosas em concentração acima da 
recomendada da diretiva  RoHS  (Restriction  of  
Certain Hazardous Substances) e devem possuir 
certificação de que não é composto por 
substâncias que ofereçam risco ao meio 
ambiente;

DIV ADM, STI,
ALMOX E

DIVALC
Atender
100% das
ações

Até FEV 26
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PRÁTICA DE
SUSTENTABILIDADE

OBJETIVOS AÇÃO DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAÇÃO
DAS AÇÕES

SEÇÕES
ENVOLVIDAS

METAS CRONOGRAMA

Compras e
contratações
sustentáveis

- Revisar o contrato de telefonia fixa e
móvel  visando  à  adequação  do  plano
contratado  com  a real necessidade do
órgão  ou  entidade  -  Revisar  normas
internas e os contratos de telefonia fixa e
móvel visando à racionalização em relação
ao limite de custeio, à distribuição de 

aparelhos e ao  uso particular dos 

aparelhos - Adotar, quando possível, uma 

rede de comunicações telefônicas, entre 

unidades de um mesmo órgão ou 
entidade - Utilizar, quando possível, 
software de comunicação eletrônica para 
o envio de mensagens instantâneas 
(instant text messaging) ou para a 
transmissão de voz (Voice over Internet 
Protocol – VoIP)

DIVALC e TIC
Adequar
100%
dos
contratos;
reduzir o
consumo
dos
serviços
de
telefonia

Até FEV 26
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7.7. DESLOCAMENTO DE PESSOAL

PRÁTICA DE
SUSTENTABILIDADE

OBJETIVOS DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES SEÇÕES
ENVOLVIDAS

METAS CRONOGRAMA

Deslocamento de Pessoal

- Mudar hábitos
e atitudes
internas para a
redução de 
custos
e minimizar riscos
oriundos dos
deslocamentos
de viagens
institucionais

-  Substituição  de  alguns  encontros  presenciais,  que
demandam  gastos  com  diárias,  combustíveis,  por
videoconferência  (tecnologia  que  permite  o  contato
visual e sonoro entre pessoas que estão em lugares
diferentes).

Seç Informática -Reduzir ao mínimo
possível as reuniões
presenciais.
Melhorias e Novas
aquisições de
equipamentos para
videoconferência

Até FEV 26

- Reduzir
impactos
ambientais na
utilização dos
veículos oficiais.

- Evoluir modelos de veículos de baixo consumo de
carbono e menor consumo energético

Div Adm, Seção
de Manutenção

e Transporte

Atender as
necessidades
econômicas,
sociais e
ambientais,
reduzindo ao
máximo suas
repercussões
negativas.
Manter frota
100%
disponível e
com as
manutenções
preventivas
em dia.

Até FEV 26

8. PREVISÃO DE RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS, INSTRUMENTAIS, ENTRE OUTROS, NECESSÁRIOS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES

Os recursos demandados para Implementação das ações previstas no PLANO DIRETOR DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL da Ba Adm Curado ainda serão discutidos
com os gestores da OM, sendo necessário o seu perfeito refinamento para fins de publicação final. A medida de cautela representa uma importante ação que visa à
garantia de exequibilidade técnica e financeira para as ações previstas no plano.

(PGLS nº 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25….. 13/16)
Este documento é peça do processo 64361.015940/2025-43 Pág 22 de 84



9. RESPONSABILIDADES, METODOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PLANO

9.1– RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada ação será relacionada com as atribuições dos diferentes setores da Unidade. O Cmt Ba Adm Curado, OD e demais Ch de Seção compõe o 
grupo de responsáveis direta ou indiretamente pela implementação do PLANO DIRETOR DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL, conforme descrito no quadro a seguir:

PRÁTICA DE
SUSTENTABILIDADE

ITEM Setor (es)
responsável (is) Observação

I– material de
consumo (papel,

copos descartáveis
e cartuchos)

Reduzir o uso de papel, copos descartáveis e cartuchos para impressão na
Base Administra

TODOS
Cada  setor  será  responsável  pela

implementação desta ação; o 

almoxarifado  fará  a  elaboração  de 
relatórios por dependência. 

II– energia elétrica Reduzir o consumo de energia elétrica
Técnico em

eletrotécnica
designado, Fisc Adm

Realizar estudos e implementar rotinas 
para  consecução  da  meta  
estabelecida

III- água e esgoto Reduzir o consumo de água e geração de efluentes
Técnico de
edificações

designado, Div Adm

Realizar estudos e implementar rotinas 
para  consecução  da  meta 
estabelecida

IV- Coleta Seletiva
Instituir a separação dos resíduos sólidos recicláveis descartados na Ba Adm

e destiná-los às associações e cooperativas dos catadores de recicláveis,
conforme instrução do Decreto 10.936/2022

Comissão de Gestão
Ambiental

PGRS -Fisc Adm/B Adm Curado

V- Qualidade de
vida no ambiente

de trabalho

Valorização do servidor / Qualificação Funcional / Promover a Saúde e
segurança / Adequar o ambiente de trabalho / Conscientização de Saúde /

Promover ações de socialização / Promover atividades laborais /
Valorização servidores PcDs / Promover a gestão de pessoas / Promover a

integração da ambientação humana com arquitetônica / Promover o
desenvolvimento das capacidades humanas dos servidores / Divulgar

informações e promover ações que contribuam para a saúde e a segurança
dos servidores / Promover a integração social entre os servidores.

S/1, Com Soc e S/3

VI– compras e
contratações
sustentáveis

Tornar sustentáveis as compras e contratações públicas adequando estas
práticas ao que se chama consumo sustentável. Significa pensar a “proposta

mais vantajosa para a administração”levando-se em conta não apenas o
menor preço, mas o custo como um todo, considerando a manutenção da

vida no planeta e o bem-estar social. Assim, buscar-se-á a inserção de
critérios ambientais e sociais nas compras e contratações públicas visando

alcançar a proposta mais vantajosa e que cause menor degradação
ambiental.

Cmt Base, Ch Sec
Adm, Almox e

DIVALC

(PGLS nº 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25….. 14/16)
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VII– deslocamento
de pessoal

Mudar hábitos e atitudes internas para a redução de custos e minimizar
riscos oriundos dos deslocamentos de viagens institucionais;

Div Adm e Seção de
Manutenção e

Transporte
Reduzir impactos ambientais na utilização dos veículos oficiais.

10. AÇÕES DE DIVULGAÇÃO, CONSCIENTIZAÇÃO E CAPACITAÇÃO

OBJETIVOS DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS
AÇÕES

UNIDADES E ÁREAS ENVOLVIDAS E
RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS

METAS CRONOGRAMA

Divulgação e
conscientização

- Divulgação do Site da OM
(www.baadmcurado.eb.mil.br)

OF CT AMB/OF COM SOC colocar link no site
Até FEV 26

- Tornar o PLS conhecido por todos na
Unidade

FISC ADM/OF CT AMB/COM SOC enviar comunicado Geral Até FEV 26

- Reunião de Sustentabilidade FISC ADM/OF CT AMB Divulgar o PLS e contribuir com
a elaboração do plano

Até FEV 26

11. OS MECANISMOS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS AÇÕES IMPLEMENTADAS

11.1. METODOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO

A implementação do Plano Diretor de Logística Sustentável da Base Adm do Curado é de responsabilidade de todos os integrantes desta OM, em especial os
oficiais,  subtenentes  e  sargentos.  Recomenda-se  que  seja  realizada  por  setores,  abordando  de  forma  construtiva  os  procedimentos  de  execução  das  etapas
pertinentes.

11.2. METODOLOGIA DE ACOMPANHAMENTO

Para a realização do acompanhamento, o Oficial de Controle Ambiental (Of Ct Amb) adotará os seguintes procedimentos:
a. Solicitação de relatórios dos setores das unidades da Base Adm Curado sobre os itens ou ações a serem avaliados. A solicitação dos relatórios será realizada

com antecedência aproximada de 60 dias do prazo de elaboração de relatórios da CPLS;
b. Acompanhamento das metas estabelecidas no PLS;
c. Publicação das ações de sustentabilidade já realizadas, no site da OM;
d. Publicação do resumo e resultados das ações (cumprimento das metas).

12. ELABORAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO ANUAL

O Of Ct Amb providenciará a publicação em BI dos resultados alcançados, apresentando as metas alcançadas e os resultados medidos pelos indicadores, nos 
meses de fevereiro e agosto de cada ano, nos termos da IN SLTI/MPOG nº 10/2012, art. 13.

(PGLS nº 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25….. 15/16)
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Além disso, o Of Ct Amb deverá elaborar anualmente, até o mês de fevereiro de cada ano, o relatório de acompanhamento do PLS relativo ao ano anterior, de
forma a evidenciar o desempenho da OM, contendo (I) a consolidação dos resultados alcançados e (II) a identificação das ações a serem desenvolvidas ou modificadas
para o ano corrente, devendo o mesmo ser publicarldo em BI e no site da OM, nos termos da IN SLTI/MPOG nº 10/2012, art. 14.

Recife-PE, na data da assinatura.

MARIO GUSTAVO KNAUF – Ten Cel
Comandante da Base Administrativa do Curado

ELIAS DE SOUZA MARTINS JUNIOR - Cap 
Chefe da Fiscalização Administrativa 

MARCIO APARECIDO DA SILVA – 2º Ten
Oficial de Controle Ambiental
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA
43/2025

CONTRATANTE (UASG)
160225

OBJETO
Aquisição de estabilizador de imagem e microfone lapela, para atender as
necessidades da 10° Brigada de Infantaria Motorizada 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.697,80

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
De 24/09/2025

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08h até 14h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço por item

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
NÃO

Este documento é peça do processo 64361.015940/2025-43 Pág 26 de 84
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 43/2025

  
 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A  participação na  presente  dispensa  eletrônica  ocorrerá  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica,  ferramenta  informatizada  integrante  do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  –
Compras.gov.br,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  endereço  eletrônico
www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no  Portal Nacional de Contratações
Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores  registrados  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é  o  responsável  por  qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Para o item 01 e 02, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

P á g i n a  3 | 14

MINISTÉRIO DA DEFESA
  EXÉRCITO BRASILEIRO
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

  AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90043/2025
(Processo Administrativo n.°  64361.015940/2025-43)

  Torna-se público que a  Base Administrativa do Curado, quartel do Exército Brasileiro,  sediado
na Avenida Prof. Luiz Freire, N° 198, Várzea, Recife-PE, por meio da  Divisão de Aquisição, Licitação e
Contrato, realizará  Dispensa Eletrônica,  com critério de julgamento  menor preço,  na hipótese do  art. 75,
inciso  II,  nos termos  da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  da  Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de
8 de julho de 2021  e demais normas aplicáveis.

Data da sessão:  24/09/2025

Horário da Fase de Lances:  08 h as 14 h

1.  DO  OBJETO

1.1.  O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por
dispensa   de   licitação,   de  Aquisição   de   estabilizador   de   imagem   e   microfone   lapela,   para   atender   as
necessidades   da   10°   Brigada   de  Infantaria   Motorizada,  conforme   condições,   quantidades   e  exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 43/2025

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempre-
sas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ain-
da não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapo-
lem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno por-
te.

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peque-
no porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 6 de outu-
bro de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;

2.3.3. empresas  estrangeiras  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor  de mais de 5% (cinco por  cento)  do capital  com direito  a voto,  responsável técnico ou
subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela
necessários;

2.3.6. pessoa física ou  jurídica que se encontre,  ao tempo da contratação,  impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.7. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.3.6. aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora,  controlada ou coligada,  desde  que  devidamente comprovado o ilícito  ou a  utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se  referem  os  itens  2.3.4. e  2.3.5. poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da
contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
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2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.8. O disposto nos itens 2.3.4. e 2.3.5. não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto  básico  e  do projeto  executivo,  nas  contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.9. Em  dispensas  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133, de 2021.

2.10. A vedação de que trata o item 2.4., estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  Aviso  de  Contratação  Direta,  encaminhará,
exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  a  proposta  com  a  descrição  do  objeto
ofertado,  a  marca  do  produto,  quando  for  o  caso,  e  o  preço  ou  o  desconto,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo pre-
visto para contratação.

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na execução do objeto;.

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais,  nas  convenções coletivas  de trabalho  e  nos termos de ajustamento  de  conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência, assumindo  o  proponente  o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
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ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação,
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza  pelas transações que forem efetuadas no sistema,  assumindo-as
como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; e

3.9.6.  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

3.10. O fornecedor  organizado  em cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo próprio  do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

3.12. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio  do sistema eletrônico,  que cumpre os requisitos
estabelecidos no  art.  3° da Lei  Complementar  nº  123,  de 2006,  estando apto a  usufruir  do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.13.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeita-
dos os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste avi-
so. 

3.13.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;.

3.13.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.13.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados pode-
rão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. DA FASE DE LANCES
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4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
Aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  consignado no
registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de  R$
00,10 (dez centavos).

4.4. Havendo lances iguais  ao menor  já  ofertado,  prevalecerá aquele  que for  recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento,  os fornecedores serão informados, em tempo real,  do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu
encerramento,  com  o  ordenamento  e  divulgação  dos  lances,  pelo  sistema,  em  ordem  crescente  de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para a  contratação,  o  gestor  poderá negociar  condições mais
vantajosas. 

5.1.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha  apresentado  o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,  exclusivamente
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação,  for  desclassificado  em razão de sua  proposta permanecer  acima do preço  máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  se  houver,  o  resultado  será  divulgado  a  todos  e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo
de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 
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5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá en-
caminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo
anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens  2.3. e seguintes deste Aviso, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação  no processo de contratação direta  ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. Sicaf;

5.4.2. Cadastro  Nacional  de Empresas Punidas – CNEP,  mantido pela  Controladoria-Geral  da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.

5.6. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

5.7. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

5.7.2. O  fornecedor será convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual
desclassificação.

5.7.3. Constatada a existência de sanção,  o  fornecedor será reputado inabilitado,  por  falta de
condição de participação.

5.8. Caso  o  fornecedor  provisoriamente  classificado  em primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o gestor
verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado.

5.8.1. Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer
jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova
aplicação da margem de preferência.

5.9. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o  gestor
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus
anexos.

5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.10.1. contiver vícios insanáveis;

5.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;

5.10.3. apresentar  preços inexequíveis  ou que permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
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5.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dis-
pensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instala-
ções de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração.

5.11.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixa-
dos em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e con-
venções coletivas de trabalho vigentes.

5.12. Se houver  indícios  de  inexequibilidade  da proposta  de  preço,  ou  em caso  da  necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.

5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha  poderá́  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja
majoração  do  preço  e  que  se  comprove  que  este  é  o  bastante  para  arcar  com todos  os  custos  da
contratação.

5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.13.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento  de impostos e  contribuições  na forma do Simples Nacional,  quando não cabível  esse
regime.

5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.15. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.

5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado
na fase de lances.

6.2. A  habilitação  dos  fornecedores  será  verificada  por  meio  do  Sicaf,  nos  documentos  por  ele
abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

6.3. Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.
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6.4. Na  hipótese  de  o  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione  no  País,  para  fins  de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

6.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será  feita  por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

6.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, ha-
verá um acréscimo de [INSERIR UM PERCENTUAL ENTRE 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUS-
TIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao va-
lor exigido para os fornecedores individuais.

6.6. Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  indispensáveis  à
confirmação  dos  já  apresentados  para  a  habilitação,  ou  de  documentos  não  constantes  do  Sicaf,  o
fornecedor será convocado a encaminhá-los,  em formato  digital,  por  meio do sistema,  no prazo de  02
(duas) horas, sob pena de inabilitação.

6.7. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.8. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.9. Se o fornecedor for a matriz,  todos os documentos deverão estar  em nome da matriz,  e se o
fornecedor for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

6.10. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

6.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

6.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a ha-
bilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.12. Havendo  necessidade de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

6.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação,  o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO
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7.1. Após a homologação e adjudicação,  caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para  assinar  o  Termo  de  Contrato  OU     aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de
Empenho), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante
correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR),  disponibilização  de  acesso  à  sistema  de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico.

7.2.2. O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica o reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali es-
tabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contrata-
ção Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  previstas  nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi-
ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.14. Advertência pela falta do subitem 8.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.1.15. Multa de .......% (.....  por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1. a 8.1.12.;

8.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2. a  8.1.7. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

8.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8. a 8.1.12., bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.2. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  não  exclui,  em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

8.3. Todas as sanções previstas neste  Aviso poderão ser  aplicadas cumulativamente com a
multa.

8.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

8.5. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
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8.8.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.

8.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ele  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12. As sanções de impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de inidoneidade para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados  (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,  e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.1.2.1. No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste
procedimento.

9.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habili -
tação, conforme o caso.

9.2. As providências  dos  subitens  9.1.1.  e  9.1.2. também poderão  ser  utilizadas se  não houver  o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser  atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações,  ficando responsável  pelo  ônus decorrente  da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
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9.6. Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o  envio  de  lances
observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e  registro  no  Sistema  e  na
documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a  substância  das propostas,  dos  documentos e  sua  validade jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência

9.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

9.12.2. ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação

Recife-PE, na data da assinatura.

EDUARDO PESSÔA DA SILVA FILHO – MAJ

Ordenador de Despesas Substituto da Base Administrativa do Curado
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COMANDO 10 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

Termo de Referência 15/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

15/2025 160193-COMANDO 10 BRIGADA DE INFANTARIA 
MOTORIZADA

GEILSON MEDEIROS DA 
SILVA

16/09/2025 12:18 (v 
0.3)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 64361.014992/2025-01

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de estabilizador de imagem e microfone lapela, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
 TOTAL

1
Estabilizador - Fotografico 
Múmero De Eixos: 3 Eixos 
(Inclinação, Rotação, 
Guinada) , Interface: Usb , 
Capacidade De Carga: 170 A 
290 G, Peso: 390. Similar ou 
igual a Estabilizador DJI 
Osmo Mobile 7 BR - DJI131

600225
Un 1

R$ 1.368,80 R$ 1.368,80

2 Microfone Tipo: Lapela Sem 
Fio , Características 
Adicionais: Usb Com 2,4 
Ghz, Padrão Unidirecional , 
Alcance: 15 A 20 M, 
Aplicação: Telefone Celular , 
Padrão: Omnidirecional. 
Similar ou igual a Microfone 
de Lapela Wireless Type-C 
Sublime c/ adaptador 
Lightning VX CASE

615065 Un 1 R$ 329,00 R$ 329,00

TOTAL GERAL: R$ 1.697,80

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021. 

UASG 160193
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1.3.1. O fornecimento de bens é enquadrado como  fornecimento integral entrega imediata observando 5 dias úteis
após a emissão de nota de empenho. 

1.4. O prazo de vigência da contratação vigorará até a data de pagamento da contratada, o que não a exime da(s)
possível (is) garantia(s) legal ou contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de um estabilizador de imagem e de um microfone de lapela é indispensável para aprimorar a qualidade das produções2.1. 
audiovisuais realizadas pela Unidade, especialmente no registro de solenidades, formaturas, operações militares, treinamentos e demais
eventos institucionais.

2.2.  O estabilizador de imagem possibilita a captura de vídeos mais estáveis e profissionais, evitando trepidações que prejudicam a
apresentação final do material. Já o microfone de lapela assegura captação de áudio claro e objetivo, reduzindo ruídos externos e
aumentando a inteligibilidade das falas.

2.3. Esses equipamentos contribuirão para fortalecer a imagem institucional, ampliar a eficiência da comunicação social e reduzir custos
com a contratação de serviços terceirizados de filmagem e sonorização, demonstrando, assim, a necessidade e a pertinência da
contratação pretendida.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A especificação do produto como um todo encontra-se definida no item 1 deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual: 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação do presente objeto.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos materiais é de 30 dias, contados da data de envio da nota de empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os materiais deverão ser entregue no local de entrega no endereço AV Getúlio Vargas BR 232 KM 10, em dias com expediente, de
segunda-feira a quinta-feira, das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 15:50 horas e na sexta-feira, das 08:00 às 11:50 horas.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações  contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VI );

             6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

          6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
                         6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
                6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
                6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246,
de 2022).
            6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

infração Lei nº 14.133, de 20217.1. Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas7.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do    
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;

       7.2.4.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

   

Termo de Referência 7.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
.reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência .7.4. Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

eventualmente7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

administrativamente e 20 dia7.7. A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo d s, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

das7.9.  Na aplicação  sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e7.10. Os atos previstos como infrações 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

referida Lei.definidos na 
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7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
neste Termo de Referênciapara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril depossua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 7 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 3 dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
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8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

Forma de pagamento

8.22.   pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

8.27.  A presente contratação não permite a antecipação de pagamento ou entrega parcelada.

Cessão de Crédito

8.38. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.38.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

8.38.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

8.38.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.38.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

8.39. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.40. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 22/05/2025.
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8.41. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA  exclusivamente para as obrigações iniciadas e,
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.42.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.43. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.44. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.45. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

8.46. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.47. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.2 O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. , inciso , da Lei nº 14.133, de 75 II
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 12.343, de 2024).

Forma de fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto será integral

Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.6. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;

9.7. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.9. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.10. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
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estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

9.11. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.13. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis ...................
[do último exercício social]  [dos dois últimos exercícios sociais], já exigíveis e apresentados na forma da lei,OU
comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um),
obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas[A11] :
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LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU
[patrimônio líquido mínimo] de 1% [até 10%] do [valor total estimado da contratação]  [valor total estimado daOU
parcela pertinente].[A12] 

9.28. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena
de inabilitação

9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Disposições gerais sobre habilitação

9.36. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.37. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.38. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.39. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.40. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 Valor (R$): 1.697,80

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.697,80 (mil seiscentos e noventa e sete reais e oitenta
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do comando da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada.
 11.2. Os recursos para a presente despesa deverão onerar:
 I) Área: DTS;
 II) Fonte de Recursos: Receita Própria;
 III) Funcional Programática (será preenchido posteriormente pela STFC):
 IV) Elemento de Despesa (será preenchido posteriormente pela STFC):

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas [exceto o custo
estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas].

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o 05 (cinco) dias, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato (Nota de
Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas   na Autorização de Contratação Direta e/ou no Aviso de Dispensa Eletrônica, no
Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto
contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por
ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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3.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de
Referência;

3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

3.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.9.1.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada,
por igual período.

3.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

3.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

3.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

3.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

3.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

3.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início
da sua execução.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto
contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.

4.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

4.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e deste Anexo, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;[A10] 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para
adoção de ações de contingência cabíveis.

4.1.8. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
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4.1.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

4.1.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4.1.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; [A11] 

4.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

4.11. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

4.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

4.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência
contratual.

4.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

4.18. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

4.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos de idade, observada a legislação;

4.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.21. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;[A12]

4.22. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

4.23. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas;

4.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

4.31. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

4.32. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

4.33. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

4.34. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

4.35. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

4.36. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
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4.37. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas na
contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

4.38. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

4.39. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

4.40. Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena
validade.

4.41. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação
aplicável.

4.43. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

4.44. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: 4.44.1. manejo florestal, realizado
por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA;

4.44.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente SISNAMA;

4.44.3. florestas plantadas; e

4.44..4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

4.1.45. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°,
inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19 /01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, conforme o caso:

4.1.45.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

4.1.45.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for
obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação
correlata;

4.1.45.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução
Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento
exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

4.1.45.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle
próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites
do território estadual.

4.1.46. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002,
com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

4.1.47. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso.

4.1.48. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

4.1.48.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou
encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

4.1.48.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

4.1.48.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem
/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

4.1.48.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas.
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4.1.49. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota
fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

4.1.50. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT
NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

4.1.51. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

4.1.51.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou
fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26
/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

4.1.51.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-
10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução
CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

4.1.52. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes.

4.1.53. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública
junto ao serviço de engenharia.

4.1.54. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e
provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações.

4.1.55. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

4.1.57. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após o aceite do instrumento equivalente, o Contratado deverá
participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em
que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor, o fiscal técnico, o fiscal administrativo, se houver, os
técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.

5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

5.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da
licitação ou da contratação, a partir da apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.
6º da LGPD.

5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado.

5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminálos, com exceção das hipóteses do art. 16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

5.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

5.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.

5.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados. 

5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

5.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

5.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

5.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.[A20] 

6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

6.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

6.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

6.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

6.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

6.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual

6.9. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

6.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

6.9.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
objeto.

6.9.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

6.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

6.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

6.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

6.10.3. indenizações e multas.

6.11. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômicofinanceiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

6.12. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação direta, ou atue
na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

7. DOS CASOS OMISSOS

7.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.[A25]

8. ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será
de 50% (cinquenta por cento).

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.[A26]
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8.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.

8.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. FORO

9.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Recife, Seção Judiciária de Per para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Por meio deste instrumento, .....................  concorda com as disposições e obrigações previstas no declara que está ciente e , (identificar o Contratado)
no Termo de  Referência e nos demais anexos a que se refere o  nº...........Aviso de Contratação Direta Pregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica
/20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 
processo de contratação.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ROBERTO VIEIRA DE FREITAS
Membro da comissão de contratação
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COMANDO 10 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

Estudo Técnico Preliminar 11/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64361.014992/2025-01

2. Descrição da necessidade

Esta OM vinculada à Base Administrativa do Curado (UASG – 160225), necessita adquirir estabilizador de imagem e microfone lapela destinada às
demandas de registro audiovisual da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada, especialmente no contexto de atividades institucionais, operações militares,
instruções, formaturas, eventos oficiais e treinamentos. O microfone de lapela proporcionará maior qualidade na captação de áudio durante entrevistas,
instruções, transmissões ao vivo e gravações, garantindo clareza e fidelidade na comunicação institucional. Já o estabilizador de imagem permitirá a
obtenção de vídeos com maior qualidade técnica, eliminando tremores e proporcionando imagens mais estáveis e profissionais, mesmo em ambientes de
movimentação, como exercícios militares e deslocamentos em terreno, em conformidade com o planejamento estratégico da Força Terrestre.

Em virtude da especificidade da aquisição, não foram encontrados pregões vigentes para adesão, e no GCALC da guarnição não há pregão disponível,
sendo necessária a dispensa de licitação para aquisição, uma vez que o fornecimento é de suma importância.

Conforme documentação anexa a este processo, e em observância aos princípios da economicidade, eficiência e publicidade, esta Administração opta
pela Dispensa Eletrônica, nos termos do disposto no inciso II, do Art. 75, da Lei 14.133/2021.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
5ª Seção do Comando da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada ROBERTO VIEIRA DE FREITAS

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Será adquirido estabilizador de imagem e microfone lapela, seguindo o previsto no Edital e Termo de referência vinculado ao processo licitatório
vindouro.
4.2 O fornecedor deve atender às chamadas do atendimento, devendo a prestação ocorrer no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias a contar da solicitação feita pelo responsável do setor requisitante.
4.3 O fornecedor deverá fornecer o material no local indicado pela administração, acompanhada da respectiva nota fiscal.
4.4 O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.5 A Contratante também requer que a fornecedora exerça práticas de sustentabilidade, conforme disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações
Sustentáveis – Advocacia-Geral da União.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Introdução
O presente levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar soluções disponíveis para aquisição de estabilizador de imagem e
microfone lapela para a 10ª Brigada de Infantaria Motorizada. A pesquisa buscou mapear fornecedores qualificados, avaliar condições de mercado e
estimar custos, garantindo a melhor relação custo-benefício e o alinhamento com as diretrizes de sustentabilidade e eficiência na aplicação de recursos
públicos.

UASG 160193
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5.2. Metodologia
A pesquisa seguiu as orientações do TCU e da IN 65/2021, priorizando:  
- Consulta a fornecedores locais: Foram constatadas três empresas especializadas no fornecimento do material solicitado, selecionadas com base em
critérios como experiência no setor, ausência de vínculos entre si e capacidade de atendimento dentro do prazo exigido (30 dias).  
- Fontes diversificadas: Além dos fornecedores, foram consultados sistemas governamentais como o Catálogo Eletrônico de Padronização e registros de
contratações similares em outras unidades militares.  
- Critérios de interação: As comunicações com fornecedores foram formalizadas por escrito, com registro nos autos do processo, e realizadas por dois
servidores para garantir transparência e imparcialidade.  

5.3. Resultados da Pesquisa
5.3.1 Fornecedores Consultados
- Empresa 59.872.525 ROBSONVALDO CORREIA DE ARAUJO – CNPJ 59.872.525/0001-60
- Empresa KALUNGA SA – CNPJ 43.283.811/0105-46
- Empresa MUNDO VX9 COMERCIO E SERVICOS DE TELEFONIA E INFORMATICA LTDA – CNPJ 15.738.630/0005-69

5.3.2 Comparativo de Custos e Benefícios
- Custo médio: R$ 1.697,80 (alinhado à estimativa do ETP).

5.4. Conclusão e Recomendações
A pesquisa demonstrou que a contratação direta (dispensa de licitação, Art. 75 da Lei 14.133/2021) é a solução mais vantajosa, considerando:  
- Custo-benefício: Valores alinhados ao orçamento e benefícios operacionais.  
- Conformidade: Atendimento aos requisitos de prazo, qualidade e sustentabilidade.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 Tendo em vista a urgência na aquisição do material, a solução encontrada foi a contratação direta por dispensa de licitação com amparo no Art. 75,
Inciso II, da Lei 14.133/2021 (contratação de serviços e materiais de baixo valor)

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Os quantitativos ora propostos por esse estudo foram obtidos na quantidade de 01 estabilizador de imagem e 01 microfone lapela.

7.2 O local de entrega do material será no endereço AV Getúlio Vargas BR 232 KM 10, em dias com expediente, de segunda feira a quinta-feira, das 09:
00 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 15:50 horas e na sexta-feira, das 08:00 às 11:50 horas.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.697,80

8.1 A pesquisa de preços referente a aquisição em tela fora realizada pela 10ª Bda Inf Mtz, de acordo como Art. 5º da instrução normativa nº 65, de 7 de
julho de 2021.
8.2 A estimativa do valor da contratação é de R$ 1.697,80 (mil seiscentos e noventa e sete reais e oitenta centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Não se vislumbra parcelamento da solução como um todo.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não se faz necessária a realização de aquisições correlatas ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 Esta UG está imbuída de crédito para a aquisição do material em tela a fim de atender as necessidades desta Unidade.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Melhoria na qualidade das produções audiovisuais

O estabilizador de imagem garante captações de vídeo mais estáveis e profissionais, evitando trepidações e transmitindo maior credibilidade nas 
gravações.

O microfone de lapela proporciona captação de áudio clara e objetiva, reduzindo ruídos externos e aumentando a compreensão das falas.

12.2 Apoio às atividades institucionais

Viabiliza a adequada cobertura de eventos oficiais, solenidades, formaturas, operações militares e treinamentos.

Permite registrar e divulgar atividades da unidade com maior eficiência, apoiando a comunicação interna e externa.

12.3 Fortalecimento da imagem institucional

Materiais de áudio e vídeo com melhor qualidade reforçam a imagem profissional da organização junto ao público interno e externo.

Contribui para a transparência e para a valorização das ações desenvolvidas.

12.4 Eficiência operacional

Equipamentos adequados reduzem a necessidade de retrabalho em gravações, economizando tempo e recursos humanos.

Facilitam a mobilidade da equipe de comunicação, uma vez que são práticos e de fácil transporte.

12.5 Atendimento imediato da demanda

A aquisição por dispensa de licitação possibilita suprir a necessidade com rapidez, garantindo que os equipamentos estejam disponíveis para os
eventos e atividades já programadas.

12.6 Custo-benefício

Ao investir em equipamentos específicos, evita-se a contratação recorrente de serviços terceirizados de filmagem e sonorização, gerando
economia a médio e longo prazo.

 

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Este ETP servirá como base para a elaboração do Termo de Referência para a dispensa eletrônica. Após a conclusão do processo, a Divisão de
Aquisições, Licitações e Contratos desta Base Administrativa informará as partes interessadas, orientando-as sobre as providências necessárias para a
elaboração das requisições. Essas requisições são essenciais para viabilizar a aquisição dos materiais por meio de Nota de Empenho, a ser emitida para as
empresas signatárias, garantindo a formalização e o cumprimento do processo de contratação

13.2. Quanto as providências para a adequação do ambiente, em especial ao recebimento e armazenamento do material em objeto, não haverá custos
extras, pois há espaço no Almoxarifado da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada para o recebimento dos materiais.

14. Possíveis Impactos Ambientais

a) O bens fornecidos deverão observar o critérios de  sustentabilidade básicos descritos no Termo de Referência e na legislação em vigor, a fim de
minimizar ou evitar impactos ambientais, geração de danos ao ecossistema, produção excessiva de resíduos, possibilitando, quando couber a logística
reversa para recolhimento, reciclagem e reutilização dos materiais.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A aquisição do estabilizador de imagem e do microfone de lapela mostra-se viável diante da necessidade de garantir qualidade técnica na produção e 
registro audiovisual das atividades institucionais. O uso desses equipamentos permite obter imagens mais estáveis e áudios mais nítidos, assegurando que 
a documentação e a divulgação dos eventos oficiais, solenidades, instruções e treinamentos ocorram de forma clara e profissional.

Além disso, trata-se de equipamentos portáteis, de fácil utilização, que poderão ser empregados em diferentes situações e ambientes, aumentando a 
eficiência operacional da equipe responsável pela comunicação social da Unidade. A solução apresenta-se como a mais adequada e econômica, visto que 
reduz a dependência de serviços terceirizados de filmagem e sonorização, proporcionando economia de recursos a médio e longo prazo.

Considerando ainda a urgência da demanda para atendimento de eventos já programados, a aquisição via dispensa de licitação é plenamente viável, pois 
assegura a imediata disponibilidade dos equipamentos necessários ao cumprimento das missões institucionais.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ROBERTO VIEIRA DE FREITAS
Membro da comissão de contratação
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ANEXO | — DOCUMENTAGAO EXIGIDA PARA HABILITAGAO

Habilitagdo juridica:

1.1 no caso de empresario individual, inscrigdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condigdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a verificagdo da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus administradores;

1.4inscr icdo no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacdo no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia;

1.5No caso de sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicagdo dos seus administradores;

1.6 decreto de autorizagéo, em se tratando de sociedade empresaria estrangeira em funcionamento no
Pais;

1.7 Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidacéo
respectiva.

Regular idade fiscal, socia l  e t rabalhista:

2.1prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;

2 .2prova  de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagéo de certid&o
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida
Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

2.4prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

2 .5prova  de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicilio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

Camara Nacional de Modelos de Licitagbes e€ Contratos — CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratagéo Direta — Lei n° 14.133/21 e IN SEGES/ME n° 67/2021
Verso: agosto/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestéo.
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2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverd comprovar tal condicdo mediante a apresentag¢do de declaragdo da
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 Qualificagdo Econémico-Financeira:

3.1 certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2balanco patrimonial, demonstragéo de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis
dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais;

3 .2 .1  As empresas criadas no exercicio financeiro da dispensa deverdo atender a todas as
exigéncias da habilitagdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango
de abertura.

3 .2 .2  Os documentos referidos acima limitar-se-80 ao Ultimo exercicio no caso de a pessoa
juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.

4 Qualificagdo Técnica

4 .1 Comprovacao de aptiddo para a prestacdo dos servigos em caracteristicas, quantidades e prazos
compativeis com 0 objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentagéo de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas juridicas de direito publico ou privado.

4 .1 .1  Para fins da comprovagdo de que trata este subitem, os atestados deverdo dizer
respeito a contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas:

4.1.1.1 Os atestados deverao referir-se a servigos prestados no ambito de sua atividade
econdmica principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente;

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias 8 comprovagéo da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cépia do
contrato que deu suporte a contratagéo, endereco atual da contratante e local em
que foram prestados os servigos.

Camara Nacional de Modelos de Licitagbes e€ Contratos — CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratagéo Direta — Lei n° 14.133/21 e IN SEGES/ME n° 67/2021
Verso: agosto/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestéo.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 10ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES 

 

 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

Processo Administrativo nº 64361.014992/2025-01 

Dispensa de Licitação nº _______- UASG 160225 

 

 

 

A despesa atenderá a necessidade de aquisição de estabilizador de imagem e microfone lapela 

destinada às demandas de registro audiovisual da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada, 

especialmente no contexto de atividades institucionais, operações militares, instruções, formaturas, 

eventos oficiais e treinamentos. 

Esta OM vinculada à Base Administrativa do Curado (UASG – 160225), necessita adquirir 

estabilizador de imagem e microfone lapela destinada às demandas de registro audiovisual da 10ª 

Brigada de Infantaria Motorizada, especialmente no contexto de atividades institucionais, operações 

militares, instruções, formaturas, eventos oficiais e treinamentos. O microfone de lapela 

proporcionará maior qualidade na captação de áudio durante entrevistas, instruções, transmissões ao 

vivo e gravações, garantindo clareza e fidelidade na comunicação institucional. Já o estabilizador de 

imagem permitirá a obtenção de vídeos com maior qualidade técnica, eliminando tremores e 

proporcionando imagens mais estáveis e profissionais, mesmo em ambientes de movimentação, 

como exercícios militares e deslocamentos em terreno, em conformidade com o planejamento 

estratégico da Força Terrestre. 

Em virtude da especificidade da aquisição, não foram encontrados pregões vigentes para 

adesão, e no GCALC da guarnição não há pregão disponível, sendo necessária a dispensa de licitação 

para aquisição, uma vez que o fornecimento é de suma importância. 

Conforme documentação anexa a este processo, e em observância aos princípios da 

economicidade, eficiência e publicidade, esta Administração opta pela Dispensa Eletrônica, nos 

termos do disposto no inciso II, do Art. 75, da Lei 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

ROBERTO VIEIRA DE FREITAS  – Maj 

Chefe da 5ª Seção da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada 

 

De acordo: 
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EDUARDO PESSÔA DA SILVA FILHO - Maj 

OD Fin Orç e Patm SUBSTITUTO 
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1 
 

              
                                                                                                                                                                                            ELETRICA E ELETRÔNICA 

  A 

  BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE 

 UASG 160225 -  N° 43/2025 
 
    Conforme solicitação, apresentamos abaixo PROPOSTA para fornecimento do produto especificado: 
 

ITEM             ESPECIFICAÇÃO MARCA / MODELO QTD 

 

PREÇO   
UNITÁRIO 

 

PREÇO 
TOTAL 

 

02 Microfone Sem Fio Boya By-v10 
Lapela Ultracompacto Android 

Usb C 
 

 

01 R$ 305,00  R$ 305,00

 
VALOR TOTAL:......................................................................................................................... ..............................R$ 305,00

* Nos preços estão inclusos todos os impostos e Frete (CIF) 
Observações: 
a) Prazo de validade da proposta: 60 dias, a contar da data de sua apresentação. 
b) Prazo de entrega dos bens: 30 dias , contados a partir do recebimento da nota de empenho. 
c) Forma de pagamento: Pagamento  via transferência bancária, com emissão de Nota de Empenho. 

 
DADOS BANCARIOS.  BANCO DO BRASIL  AGÊNCIA: 3167-4 -  CONTA CORRENTE: 45541-5 

49.284.848 DANIELA DE SOUZA DE CASTRO PAIXAO 
  CNPJ: 49.284.848/0001-89 

 
 

Dados da empresa: 
Empresa/Razão Social: 49.284.848 DANIELA DE SOUZA DE CASTRO PAIXAO 
CNPJ: 49.284.848/0001-89 
Inscrição Estadual: 084046651 
Endereço: Rua guarapari, 2249  Praia Grande  Fundão  ES -  Cep: 29187-000 Telefone: (27) 99642-0633 
E-mail: RMS.ELETRICAELETRONICA@GMAIL.CO 

 
 
 
 
  Praia grande - ES, 24 de Setembro de 2025 
 
 
                                                                  
                                                                       

 
                                                                     DANIELA DE SOUZA DE CASTRO PAIXÃO 

                                                   RESPONSÁVEL LEGAL  
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: L P SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
CNPJ: 49.316.139/0001-38

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 30 de Julho de 2025 às 10:47

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2507-3010-4753-0168-4995

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 30 de Julho de 2025 às 10:47
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Cadastro Informativo de Créditos Nao Quitados do Setor Publico Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissfio em 25/09/2025, 16:02

Parametros: CPF / CNPJ: 49.284.848/0001-89. Situag&o para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situagdo REGULAR

Cédigo de Validag&o: ZGMANWFjNDkyZTgxYWE4OThIYmYyOTNjNZEOMWQXODVIiZGMWOTZMGMxNmMUyZDdIZDdiM2JjZml4AMTewZTU4ZA==
Para validar esse documento acesse a op¢do Cadastro -> Validar Relatérios

A apresentagéo deste documento no dispensa a consulta ac Cadin a ser realizada pela Administragdo Publica no momento da operago  a que se destina
Pagina l de l
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Cadastro Informativo de Créditos Nao Quitados do Setor Publico Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissfio em 25/09/2025, 16:01

Parametros: CPF / CNPJ: 49.316.139/0001-38. Situag&o para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situagdo REGULAR

Cédigo de Validag&o: NGUOOTFKZT IXMjQzODIyM jU2MmR}YzAxYTc1Z Tg5MTdkNzc2YmU2ZWJiMz YANG Y3ZmE4NzgzYmFjNzBjY TBjYg==

Para validar esse documento acesse a op¢do Cadastro -> Validar Relatérios

A apresentagéo deste documento no dispensa a consulta ac Cadin a ser realizada pela Administragdo Publica no momento da operago  a que se destina
Pagina l de l
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Certificado da Condicao de
Microempreendedor Individual

Empresario(a)

Nome Civil CPF

DANIELA DE SOUZA DE CASTRO PAIXAO 055.611.227-03

CNPJ Data de Abertura

49.284.848/0001-89 22/01/2023

Nome Empresarial

49.284.848 DANIELA DE SOUZA DE CASTRO PAIXAO

Nome Fantasia

RMS ELETRICA E ELETRONICA

Capital Social

20.000,00

Situagdo Cadastral Vigente Data da Situagcido Cadastral

ATIVA 22/01/2023

Endere¢o Comercial

CEP Logradouro Numero
29187-000 RUA GUARAPARI 2249
Bairro Municipio UF

PRAIA GRANDE FUNDAO ES

Situagao Atual

Enquadrado na condigdo de MEI

Periodos de Enquadramento como MEI

Periodo Inicio Fim
1° periodo 22/01/2023 -

At iv idades

Forma de Atuagao

Internet

Ocupagéio Principal

Comerciante independente de material elétrico

Atividade Principal  (CNAE)

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
Ocupacdes Secundarias Atividades Secundarias (CNAE)
Comerciante independente de sistema de 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
seguranca residencial doméstico ndo especificados anteriormente
Comerciante independente de equipamentos e 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informatica suprimentos de informatica
Comerciante independente de materiais de
construcéo em geral
Comerciante independente de produtos de
limpeza
Comerciante independente de eletrodomésticos 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construgcdo em geral

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios
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e equipamentos de audio e video equipamentos de audio e video
Comerciante independente de materiais
hidraulicos
Comerciante independente de equipamentos
para escritério
Comerciante independente de artigos de
iluminagao
Comerciante independente de artigos
fotograficos e para filmagem
Comerciante independente de tintas e materiais
para pintura
Comerciante independente de artigos
esportivos
Comerciante independente de cal, areia, pedra 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e
britada, tijolos e telhas telhas
Comerciante independente de artigos de caca,
pesca e camping
Comerciante independente de ferragens e
ferramentas
Comerciante independente de equipamentos de 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicagao telefonia e comunicagéo

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidraulicos

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritério

4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminagao

4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotograficos e para filmagem

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caga, pesca e camping

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
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Termo de Ciéncia  e Responsabi l idade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenca de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheco e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municipio para a dispensa da emissdo do Alvara e Licenga de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitarios,
ambientais, tributarios, de seguranga publica, uso e ocupagéo do solo, atividades domiciliares e restrigdes ao uso de
espacos publicos; autorizo a realizagdo de inspecéo e fiscalizagdo no local de exercicio das atividades para fins de
verificagcdo da observancia dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciéncia de que o ndo atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderdo acarretar 0 cancelamento deste Termo
de Ciéncia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Liceng¢a de Funcionamento.*

* Declaracdo prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrigdes, alvara, licengas e a situagdo de enquadramento do empresario na condigdo de Microempreendedor Individual. A
sua aceitagdo esta condicionada a verificagdo de sua autenticidade na Internet, no endereco: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolugdo n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comité para Gestéo da Rede Nacional para a Simplificagdo do Registro e da
Legalizagdo de Empresas e Negdcios — CGSIM.

ATENCAO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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22/01/2023 22:42 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

RMS ELETRICA E ELETRONICA

NUMERO DE INSCRICAO F F DATA DE ABERTURA49 284.848/0001.89 COMPROVANTE DE INSCRIGCAO E DE SITUAGAO 22/01/2023
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
49.284.848 DANIELA DE SOUZA DE CASTRO PAIXAO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ME

CODIGO E DESCRICAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, t i jo los e telhas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidraulicos
47.41-5-00 - Comércio varejista de t intas e materiais para p in tura
47.52-1-00 - Comércio varejista especial izado de equipamentos  de telefonia e comunicagédo
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico ndo especificados anteriormente
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caca, pesca e camp ing
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminagédo
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotograficos e para filmagem
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos  para escritério
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construcao em geral
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresario (Individual)

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
R GUARAPARI 2249 Sedededodededede

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

29.187-000 PRAIA GRANDE FUNDAO ES

ENDERECO  ELETRONICO TELEFONE

RMS.ELETRICAELETRONICA@GMAIL.COM (21) 9238-3956

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
Fedde

SITUAGAO  CADASTRAL DATA DA S ITUAGAO  CADASTRAL

ATIVA 22/01/2023

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL

SITUAGAO  ESPECIAL  DATA DA S ITUAGAO  ESPECIAL

Aprovado pela Instrugdo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/01/2023 as 22:42:01 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.316.139/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/01/2023

 
NOME EMPRESARIAL
L P SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
L P SOLUCOES INTEGRADAS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.42-1-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CAIO VIANA MARTINS

NÚMERO
135

COMPLEMENTO
CASA 115 B

 
CEP
30.620-480

BAIRRO/DISTRITO
ARAGUAIA

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACOES@LPSOLUCOESINTEGRADAS.COM.BR

TELEFONE
(31) 7204-6659

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/01/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/09/2025 às 16:03:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.316.139/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/01/2023

 
NOME EMPRESARIAL
L P SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CAIO VIANA MARTINS

NÚMERO
135

COMPLEMENTO
CASA 115 B

 
CEP
30.620-480

BAIRRO/DISTRITO
ARAGUAIA

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACOES@LPSOLUCOESINTEGRADAS.COM.BR

TELEFONE
(31) 7204-6659

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/01/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/09/2025 às 16:03:07 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.316.139/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/01/2023

 
NOME EMPRESARIAL
L P SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade (Dispensada *)
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)
62.01-5-02 - Web design (Dispensada *)
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CAIO VIANA MARTINS

NÚMERO
135

COMPLEMENTO
CASA 115 B

 
CEP
30.620-480

BAIRRO/DISTRITO
ARAGUAIA

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACOES@LPSOLUCOESINTEGRADAS.COM.BR

TELEFONE
(31) 7204-6659

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/01/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/09/2025 às 16:03:07 (data e hora de Brasília). Página: 3/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.316.139/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/01/2023

 
NOME EMPRESARIAL
L P SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
(Dispensada *)
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Dispensada *)
73.11-4-00 - Agências de publicidade (Dispensada *)
73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada *)
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade (Dispensada *)
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente (Dispensada *)
85.99-6-03 - Treinamento em informática (Dispensada *)
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CAIO VIANA MARTINS

NÚMERO
135

COMPLEMENTO
CASA 115 B

 
CEP
30.620-480

BAIRRO/DISTRITO
ARAGUAIA

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACOES@LPSOLUCOESINTEGRADAS.COM.BR

TELEFONE
(31) 7204-6659

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/01/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/09/2025 às 16:03:07 (data e hora de Brasília). Página: 4/4
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BASE ADM CURADO <licitacao.basecurado2@gmail.com>

Análise de proposta - Dispensa 90043 - 2025 -10ª Bgda - estabilizador de imagem
2 mensagens

BASE ADM CURADO <licitacao.basecurado2@gmail.com> 24 de setembro de 2025 às 15:33
Para: "robertocomsoc@gmail.com" <robertocomsoc@gmail.com>

Boa tarde! 

Segue em anexo documento para análise de proposta.

Proposta e habilitacao.zip
12489K

roberto comsoc <robertocomsoc@gmail.com> 25 de setembro de 2025 às 15:12
Para: BASE ADM CURADO <licitacao.basecurado2@gmail.com>

informo que o item atende às especificações solicitadas

[Texto das mensagens anteriores oculto]

25/09/2025, 15:49 Gmail - Análise de proposta - Dispensa 90043 - 2025 -10ª Bgda - estabilizador de imagem

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=66289da5e9&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-8083203547920245921&simpl=msg-a:r-2121041477… 1/1
Este documento é peça do processo 64361.015940/2025-43 Pág 78 de 84

M Gmail

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=66289da5e9&view=att&th=1997cfe0fc017e8b&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mfybi5uo0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=66289da5e9&view=att&th=1997cfe0fc017e8b&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mfybi5uo0&safe=1&zw


BASE ADM CURADO <licitacao.basecurado2@gmail.com>

Análise de proposta - Dispensa 90043 - 2025 -10ª Bgda - microfone de lapela
2 mensagens

BASE ADM CURADO <licitacao.basecurado2@gmail.com> 24 de setembro de 2025 às 17:27
Para: "robertocomsoc@gmail.com" <robertocomsoc@gmail.com>

Boa tarde!

Segue em anexo documento para análise de proposta.

43-2025 -  BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE.pdf
177K

roberto comsoc <robertocomsoc@gmail.com> 25 de setembro de 2025 às 15:11
Para: BASE ADM CURADO <licitacao.basecurado2@gmail.com>

Informo que o item atende às especificações solicitadas

On Wed, Sep 24, 2025 at 5:25 PM BASE ADM CURADO <licitacao.basecurado2@gmail.com> wrote:
Boa tarde!

Segue em anexo documento para análise de proposta.

25/09/2025, 15:48 Gmail - Análise de proposta - Dispensa 90043 - 2025 -10ª Bgda - microfone de lapela

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=66289da5e9&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r1113331536953041704&dsqt=1&simpl=msg-a:r63488… 1/1
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M Gmail

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=66289da5e9&view=att&th=1997d6629a61b467&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mfyfqew40&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=66289da5e9&view=att&th=1997d6629a61b467&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mfyfqew40&safe=1&zw
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaragio
Declaramos para os fins exigidos na legislagdo, conforme documentagio registrada no SICAF, que a situagio do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP: 49.284.848/0001-89
Razdo Social: 49.284.848 DANIELA DE SOUZA DE CASTRO PAIXAO
Nome Fantasia:
Situagdo do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/01/2026
Natureza Juridica: EMPRESARIO (INDIVIDUAL)
MEL Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorréncias e Impedimentos
Ocorréncia: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vinculo com "Servigo Ptblico™ Nada Consta

Niveis cadastrados:
Automitica: a cert iddo foi obt ida através de integracio direta com o sistema emissor .  Manual: a certidio foi inser ida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
IT - Habilitagio Juridica
I I I  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 17/02/2026 Automatica
FGTS Validade: 06/10/2025 Automatica
Trabalhista ~~ (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 08/02/2026 Automitica

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 10/11/2025
Receita Municipal Validade: 10/11/2025

Emitido em: 25/09/2025 15:57 1 de 1
CPF: 708. XXX. XXX-15 Nome: JUNIA THIELY SIQUEIRA FERREIRA
Ass:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaragio
Declaramos para os fins exigidos na legislagdo, conforme documentagio registrada no SICAF, que a situagio do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.316.139/0001-38
Razdo Social: L P SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Nome Fantasia: L P SOLUCOES INTEGRADAS
Situagdo do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/01/2026
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
MEL Nio
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorréncias e Impedimentos
Ocorréncia: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vinculo com "Servigo Ptblico™ Nada Consta

Niveis cadastrados:
Automitica: a cert iddo foi obt ida através de integracio direta com o sistema emissor .  Manual: a certidio foi inser ida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
IT - Habilitagio Juridica
I I I  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 07/10/2025 Automatica
FGTS Validade: 27/09/2025 Automatica
Trabalhista ~~ (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 07/10/2025 Automitica

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 19/10/2025
Receita Municipal Validade: 25/09/2025

V - Qualificagio Técnica
VI - Qualificagio Econdmico-Financeira

Validade: 30/06/2026

Emitido em: 25/09/2025 16:01 1 de 1
CPF: 708. XXX. XXX-15 Nome: JUNIA THIELY SIQUEIRA FERREIRA
Ass:
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica

Este relatorio tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgdio gestor de cada cadastro consultado. A informagio relativa a razio social
da Pessoa Juridica ¢ extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 25/09/2025 15:50:06

Informacdes da Pessoa Juridica:
Razdo Social: 49.284.848 DANIELA DE SOUZA DE CASTRO PAIXAO
CNPJ: 49.284.848/0001-89

Resultados da Consulta  Eletronica:
Orgdo Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidoneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do 6rgéo gestor, clique AQUI

Orgiio Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do 6rgéo gestor, clique AQUI.

Orgio Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do drgéo gestor, clique AQUI

Orgio Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do 6rgéo gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificagéo e racionalizagio
de servigos publicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica

Este relatorio tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgdio gestor de cada cadastro consultado. A informagio relativa a razio social
da Pessoa Juridica ¢ extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 25/09/2025 16:00:36

Informacdes da Pessoa Juridica:
Razdo Social: L P SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
CNPJ: 49.316.139/0001-38

Resultados da Consulta  Eletronica:
Orgdo Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidoneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do 6rgéo gestor, clique AQUI

Orgiio Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do 6rgéo gestor, clique AQUI.

Orgio Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do drgéo gestor, clique AQUI

Orgio Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do 6rgéo gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificagéo e racionalizagio
de servigos publicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -7ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

Termo de Fechamento Nº 51-DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 7 de outubro de 2025.

Assunto: Termo de Encerramento

Nesta data, faço o encerramento da dispensa eletrônica n° 43/2025, tendo como o objeto
a aquisição de estabilizador de imagem e microfone lapela, para atender as necessidades da 10°
Brigada de Infantaria Motorizada.

KELVEN ACACIO BEZERRA DE CARVALHO - 3º Sgt
Agente da Contratação

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
KELVEN ACACIO BEZERRA DE CARVALHO, em 07/10/2025, às 10:36 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: dANo-auHw-Ahy1-YfNz

Termo de Fechamento Nº 51-DivALC/B ADM CURADO
Este documento é peça do processo 64361.015940/2025-43 Pág 84 de 84
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